
TÀ TÂI'L' L'U MÁI(Âl\ tIl,U
PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÂFONSO CUNIIÂ

Praça da Comunidade, 56 - Centro
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PROCESSO ADM:034/2023
DATA DA LICTTAÇÃO: 2710912023

OBJETO: CONSTRUÇÁO DE UMÂ ESCOLA DE Oó (SEIS) SAI.â,S NO MI.'NICÍPIO DE AFONSO

CUNIIÂ-MÀ
PRESIDENTE DA CPL: MÀRLI BÁRBOSA DE LIMA
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haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EDITAI

TOMÂDÁ DE PREÇO: 007 /2023/CPLIPMÂC

PROCESSO,{DMINISTMTIVO: 034/2023.

OBIETO: CONSTRUÇÀO DE UMA ESCOLÂ DE 06 (SEIS) SÂIÂS NO MUNICÍPIO DE ÂFONSO

CUN}IÀ_MÁ.

DATÀ DÂ REÂIIZAçFIO 27 /09/2023

HoRÁ.RJo: l4hoomin

PRESIDENTE: MARLI BARBOSA DE LIMÂ

MEMBROS DA EQUIPE DE ÂPOIO: TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE

IARLA SILVA SOUSA

LOCÁL: Praça da Comunidade, 56, centro, Afonso Cunha/MÂ.
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PEDRO FERPJIRÂ MEDEIROS

SECRETÁRIO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
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haça da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 I

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITÂL DE LICITAÇÂO

Licitação: TOMADA DE PREÇO N' 007 /2023/CPL/PMAC.

Data da realização do certame: 27 /09/2023

IDENTIFICAÇÃO DÂ EMPRESA (Preenúer preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ no: Insc. Estadual no:

Endereço:

Cü0:r:8

Cidade:

E-mail:

Estado:

(DDD) Telefone: ( ) (DDD) Fax: (_)

TDENTTFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo:

Cédula de ldentidade no:

CPF n'
Órgão emissor:

(DDD) Telefone: (_)
E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) S0cio/pmpresário; ( ) Outros:

Data do recebimento do edital: ---J 

-/Assinatura/rubrica do responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

( ) Fui convidado;

( ) pubticação no quadro de avisos da prefeitura municipal;

( ) publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficialdo Município de AFONSO CUNHA-DOM);

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhào-D0E);

( ) publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficialda União-DOU);

( ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão);

( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal;

( ) publicação no site oficial do Tribunalde Contas/MA (www'tce'ma.gov.br);

( ) Outros meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que

formulário devidamente preenchido

retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este

e assinado para o e-mail: cpl-g&$gq4l@hotmail.com ou
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encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHÁ/CPL no endereço abaixo. Tal

medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos

pertinentes à referida licitação.



LSTÂDO DO MARANHÀO
PREFEITURÀ MI]NICIPAL DE AFONSO CT]NHÀ

haça da ComuniÃzÃs, §$ - Centro
CNPJ: 06.096.ô55/0001-91

TOMADÂ DE PREçO N. 007 /2023/CPLI?MAC

PROCESSO ÂDMIMSTRÂTIVO N" 034/2023

EDITÂL

A PREFEITURA MUNICIPÂL DE ÂIONSO CUNIIÂ, inscrita no CNPJ sob n" 06.096.655/0001-9 i, sediada

na Rua da Prata, S/N, centro, AFONSO CUNHA/MA através de sua COMISSÃO PERMÂNENTE DE

LICITÀÇÃO - CPL/PMAC, instituída nomeada pela Ponaria no O5l/2020, assinada em 01/05/2021, neste

ato denominada COMISSÁO, torna público que, às 10h00min do dia 15 de fevereiro de 2022, ta sala da

CPL/PMÂC, a Praça da Comunidade, 56, centro, Afonso Cunha/MA, realizará LICITÂÇÀO, na modalidade

TOMÀDÂ DE PREÇO, do tipo MENOR PREçO GLOBAI, de interesse desta Administração Pública, nos

termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006,

da Lei n' 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Decreto no 7.983, de 08

de abril de 2013, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei ComplemelraÍ 723/2006 e

atendidas as especificaçôes e formalidades seguintes:

1. HORÁRIO, DÂTÂ E LOCÂL PARA A ENTREGÂ DOS ET{VELOPES CONTENDO Â

DOCUMENTÀÇÃO E PROPOSTÂS:

Às 14h00min, do dia 2? de setembro de 2023, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçào,

localizada a Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha/MA, para entrega do Envelope n' 01, com

os documentos de habilitação, e n.02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HoRÁRIo, DATA E LOCÂL PÂRÂ INÍCIO DA SESSÃO PÚNTICÂ,

2.1. Às 14h00min, do dia 27 de setembro de 2023, no endereço: Sala da Comissão PeÍmanente de Licitação,

localizada a Praça da Comunidade, 56, Centro, Afonso Cunha/MA, terá início a sessão, prosseguindo-se com o

credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitaçào e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes Íechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante

e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

PREFEITUM MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA/MÀ

TOMÁDA DE PREÇOS N'OO7/2023 /CPL/PMAC
(RÁZÀO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

PREFEIT[JBA MUMCIPAI DE AFONSO CI]NIIA
PRACA DA COMI]MDADE. 66. CENIRO. AI'ONSO CI]NHA . MA.



E.STADO DO MARÂNHÀO
PREFEITURA MTIMCIPÂL DE ÂFONSO CUNIIA

haea da Comunidade, 56 - Centro
CNEJ: 06.096.655/0001-91

ENVELOPE N' 2

PROPOSTA

PREFEITURÁ MUNCIPAL DE AFONSO CUNHA

TOMADA DE PREçOSN" OO7 /ZjZ3/CPLIPMAC
(RÂZÀO SOCTAI DO PROPONENTE)

(CNPJ)

2.3. Os licitantes interessados em panicipar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais para

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou

outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos,

constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão

de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além

\,' das declaraçôes complementares, com antecedência mínima de I (uma) hora do momento marcado para

abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTÂNTE E DO CREDENCIÀMENTO:

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar

devidamente representados por:

3.1.1. Tinrlar da empresa licitante, devendo apÍesentar cédula de identidade ou outro documento de

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, dos documentos de

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos

poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçôes em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Represenunte designado pela empresa ücitante, que deverá apresentar instrumento particular de

procuração ou termo de credenciamento (modelo anexo) ou documento equivalente com reconhecimento de

firma por autenticidade, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da

Iicitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa

individual; contrato social ou estatuto em ügor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por

ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato

constitutiyo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

3.2, Cada representante legal/credenciado deveÍá repÍesentar apenas uma empresa licitante.

3.3. As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaraçâo do item anterior, devendo trazer, no caso das

ME/EPP a Certidão de Enquadranento como Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte, somente para

efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n' 123, de 14/1,212006, emitida nos termos do art.

PRTFEITT'RA MI]MCIPAI DE AFONSO CI'NIIA
PRÁCA DA COMI]NIDADE. 56. CENTRO. AFONSO CI]NHA . MA.



EsrADo Do MARANSÃo
PRE.F'EITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

kasâ da Comunidade, 56 - C,entro

CNPJ: 06.096.655/0001 -9 1

8' da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC n' 103, de

30/04/2007, pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes

pertencentes a esta categoria empresarial.

3.3.1.1. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do

trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II,

da Lei 8.666/93. (Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Ação Civil Pública N' 0016045-

13.2014.5.t6.0004).

3.4. A empresa deverá apresentar a Declaração Conjunta do Anexo VIII.

4. oBJETO:

4.1. CoNSTRUÇÀO DE UMA ESCOTÂ DE 06 (SErS) SALÂS NO MrrNICÍptO Or AFONSO CUNHÂ

_ MA.

A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa mediante MENOR PREÇO GLOBÂL,

conforme especificaçôes constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTT{RIOS:

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

O2T2I3 _ FUNDEB

PROI/ATÍYIDÂDE

12.361.0022 1045 - Const. reforma e ampliação unidades escolares

ELEMENTO/DESPESÂ

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçoes

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO

FUND EB - 30 O/O, Y A.LT I VAAF, DEMÂIS C ONVENIO S FEDERAIS/ESTADUAIS/DEMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERÂIS/EMENDAS ESTADUAIS/FEDERÂIS.

5.2. Com valor máximo estimado da licitação em R$ L.597.296,40 (Hum milhão, quinhentos e noventa e sete

mil, duzentos e noventa e seis reais e quaÍenta centavos).

6. DAPÂRTICIPAÇÃONALICITAÇÃO:

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de

classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

6.2. Não poderão participar desta licitação:

PREFEITT'RA MTIMCIPAL DE AFONSO CIINHA
PRACADA COMT]NIDADE. 66. CENTRO. AFONSO CI]NHA'MA.

i;Qn
l.J

r\ rr
lr i,l --



E.STÂDO DO MÀRÂNHÃO
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6.2.1. Interessados proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçào Yigente;

6.2.2. Interessados suspensos de panicipar de licitaçôes e impedidos de contratar com este Órgão responsável

por esta licitação, conforme art.87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993;

6.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.2.4. lnteressados que estejam em concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

6.2.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

6.2.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.7. Servidor ou dirigente deste Órgào ou responsável pela licitação;

6.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa:

6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9" da Lei n" 8.666, de 1993.

6.3. A licitante interessada em paÍticipaÍ do certame, prestará garantia para habilitação, em íavor da

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, CNPI n' 0ó.09ó.ó55/0001-91, em valor correspondente a 1%(um

por cento) do total orçado da conratação, em cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do An. 5ó, da Lei Federal n'8.666/93.

6.3.1. Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.1 se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Cauçào em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá ser

eÍetuado em conta corrente da P M AFONSO CUNHA - Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA.

6.3.2. Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, acompanhada de comprovante

de pagamento, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Aíonso

Cunha - MA, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como pÍazo de validade de no

mínimo 120 (cento e vinte) dias.

6.3.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por

entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Aíonso Cunha - MA, devendo conter

expressamente Cláusula de atualizaçâo financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade

assim como prazo de validade de no mínimo 120(cento e vinte) dias;

6.3.4. A garantia, ind€pendente da modalidade efetuada, deverá estar contida no iunto com os documentos

de habilitação no envelope no1.

PRTFEITT]RA MI'MCIPAL DE AFONSO CI'NIIA
PRACA DA COMI'NIDADE. 66. CENTRO, AI'ONSO CI]NHA . MA.



ESTÂDO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁFONSO CUNHÂ

ha4a da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.6,551000 I -91

7. DA}IÀBILITAÇÃO:

7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de ÂFONSO CUNIIÁ, em relaçào aos níveis habilitaçào jurídica,

regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto em Lei.

7,1.1. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral

perante a Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA, deverào encaminhar para a Comissão de Licitação a

documentação de Habilitaçâo Cadastralaté o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas,

que ficará sob custódia da Comissâo e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos

exigidos neste edital, nos termos do art.22, §2'daLei8.6ó6, de 1993.

7.1.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação Jurídica e (2)

Regularidade Fiscal (em nível federal) e trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados

em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

7.1.3. A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral nào isenta a entrega do envelope pertinente

aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste edital.

7.2- Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento da Prefeitura

Municipal de AFONSO CUNHA, até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

7.2.1. O Cadastramento de Fornecedores da PMAC/MA será utilizado para aferiçào das habilitaçóes, e no

caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros

órgãos da federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal por meio de consulta "on line". A

regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de Cenidâo emitida pelo sítio oficial do Tribunal

Superior do Trabalho, caso a informação nâo esteja disponível no SICAF.

7.2.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros registros. A validade das

certidôes emitidas por meio da rede mundial de computadores (lnternet) ficará condicionada à verificaçào da

sua legitimidade por meio de consulta "on line".

7.2.3. Procedida a consulta, serào impressas declaraçôes demonstrativas da situação de cada licitante

credenciado, que seÍão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes

legais das empresas licitantes.

7.3. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação no

Envelope n' 1, salvo quando as informaçôes pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema

de cadastro da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA:

7.3.1. Habilitaçao jurídica:

7.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

7.3.l.2.Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

PRTFEITT]RA MUNICIPAL DE AFONSO CI]NIIA
PRACÂ DA COMI]MDÂDE. 56. CENTRO. AFONSO CUNHA. MA.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ha4a da Comunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

7.3.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empÍesa individual de responsabilidade limitada: ato

constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

7.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser a panicipante sucursal, filial ou agência;

7.3.1.5. lnscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.3.1.6. Decreto de autorizaçào, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

7.3.1.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverào estar acompanhados dos demais documentos

aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidaçâo.

7,3.1.8, No caso de exercício de atividade que demande registro ou autorizaçâo para funcionamento, deve juntar

o respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos

do Decreto correspondente.

7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

7.3.2.1. Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.3.2.2.Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (cenidào conjunta, emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida

Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1o, inciso I, do Decreto n" 6.106/07);

7 -3.2.3- Prcva de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

7.3.2.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho (CNDT) e Certidão de

relaçôes e Infrações trabalhista relações de acordo com as normas regulamentadoras do Tribunal Superior do

Trabalho - TST comprovando a inexistência de débitos inadimplido perante a justiça do trabalho. Termo de

compromisso pelo qual se compÍomete a seguir as normas trabalhistas, tais como formalização e Registros

contratuais e preveÍem um dimensionamento de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de pÍoteção.

7.3.2.6.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, peninente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

7.3.2.7.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.3.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de uibutos relacionados ao objeto licitatório, deverá

compÍovar tal condição mediante a apresentação de declaraçâo emitida pela correspondente Fazenda do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperatiya deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apÍesente alSuma restrição, sob pena de inabilitação.
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7.3.3. Qualificação Técnica:

7.3.3.1. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, deverâo comprovar, ainda, a qualificação técnica, poÍ meio da apresentação dos documentos que

seguem, no envelope no 1:

7.3.3.2. ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado

comprovando que o licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste cename.

7.3.3.3. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no

Projeto Básico, em plena validade;

7.3.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Cenidão de Acervo

Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome

do responsável técnico, que demonstre a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compôem a parcela de maior relevância

técnica e preço.

7.3.3.5. Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade profissional da região competente, do

Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto da

contratação. O Responsável técnico indicado deverá seÍ o mesmo que constar nos Atestados apresentados, este

poderá ser alterado durante a execuçào por outro que cumpra as exigências do objeto.

7.3.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverâo pertencer ao

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,

para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;

e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaraçào de compromisso de

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

7.3.3.6.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos,

nos rermos do anigo 30, § 10, da Lei n" 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituiçào seja aprovada pela Administraçào.

7.3.3.6.2. Declanção do responsável técnico indicado pela licitante, para execuçào do objeto licitado,

responsabilizando-se pela correta execução dos serviços e fiel observância das especificaçôes técnicas;

7.3.3.6.3. Declaração em papeltimbrado do licitante, indicando o responsável técnico pela execução do objeto.

7.3.3.6.4. Declaração da licitante de que examinou o Projeto Básico em sua integralidade, incluindo todos os

anexos que o compóem, conhece as condições locais e todos os aspectos peculiares à execução dos serviços.

efetuou todas as interpretaçôes, deduçôes e conclusóes para definição do seu custo de execução, bem como

formulou uma estimativa corteta das peculiaridades locais que possam influir no cumpdmento contÍatual, de

maneira que qualquer eventualíalha de sua parte não a isentará das obrigaçóes assumidas, independentemente

de suas dificuldades.
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7.3.4. Qualificação econômico-finaaceira:

7.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recup€ração .iudicial, ou liquidação judicial, ou de execução

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias

contados da data da sua apresentaçào;

7 .3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentaçâo da pÍoposta;

7.3.4.3.O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamente Íegistrado no Conselho Regional de Contabilidade;

7.3,4.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou

cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e enceramento;

7 .4. Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial do domicilio da licitante, acompanhada

da certidão de inteiro teor e da certidão especifica de livros da Junta Comercial do Estado do Maranhão

JUCEMA.

7.5. Todos os licitantes, credenciados ou não no Sistema de Cadastro da PreÍeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, deverão apÍesentar, ainda, no envelope no 1:

?.4.1 Declaração de que não utiliza de mâo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO;

7,5 O licitante que estiver concorrendo em mais de um item/lote ficará obrigado a comprovar os requisiros

de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

7.6 Os documentos para habilitação podeÍão ser apÍesentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartódo competente ou por servidor da Administração, ou publicação em óÍgão da imprensa

oficial.

DAPROPOSTÀ:

A proposta, apÍesentada no envelope no 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas

8.

8.1

as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou

ressalvas, devendo conteÍ:

8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificaçóes constantes do Projeto Básico e

demais documentos técnicos anexos;

8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional' expÍesso em

numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO'

8.1.4 Á Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO'
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8.1.4.1. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

8.1-4.2- Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas

relatiyas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços, caso seja solicitado para dirimir qual dúvida sobre

o preço unitário em quesrâo. Assim sendo a empresa licitante terá 5 (cinco) úteis para atender à solicitação.

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçào da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do

pÍeço pÍoposto.

8.1.5. Â composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em vâlores nominais como também sob

a forma percentual, conforme ANEXO.

8.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e

acampamento. bem como quaisquer ourros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra. não

poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislação tributária;

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos termos

do an. 9o, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência nào-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentaÍ demonstrativo de apuração de contribuiçôes sociais comprovando que os pelcentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do

direito de compensação dos créditos previstos no art. 3o das Leis 10.637 /2002 e 10.833/2003, de forma a

garantiÍ que os pÍeços contratados pela Administraçào Pública reflitam os benefícios tributários concedidos

pela legislação tributária.

8.1.5.5. As empresas licitanres optanres pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

coFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006'

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes Pelo simples Nacional não poderá incluir os

gastos relativos às contribuiçóes que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), coníorme

dispôes o art. 13, § 3', da referida Lei Complementar;

g.1.5.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo

novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a

garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutençào do percentual de desconto ofertado pelo

contratado, em atendimento ao at.3?, inciso XXl, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7 983/2013:

8.1.5.8, Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e
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equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do

objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico;

8.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela

Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, conforme ANEXO.

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a paÍtir da data de sua entrega.

9. DÀÂBERTUMDOSENVELOPES:

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes no 01 e no 02, bem como as declaraçôes

complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.1,1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles paticiparão ativamente

os licitantes ou repÍesentantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicaçào entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.1.2. As declarações complementares deverào ser entregues separadamente dos envelopes acima

mencionados e consistem nos seguintes documentos:

9.1.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de íorma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n" 02,/09, conforme modelo anexo a este edital.

9 .1.2.1.1.

proposta.

A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da

9.1.2.2. Declaruçáo de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte

EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do

tÍatamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daLei Complementar n. 123, de 2006.

g.1.2.2-1. A apresentação declaraçào mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico

diferenciado.

g.1.2.2.2. A panicipação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou

cooperativa equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento difeÍenciado. A comissão poderá realizar diligências para

verificar a veracidade da declaração.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de

preços apresentadas.

9.3. A seguir, serào identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes no 01 - Documentos

de Habilitação.

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes pÍesentes ou

por seus Íepresentantes, e consultado o SICAF, se for o caso.
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9.4. Constatada a existência de sançâo, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.4.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de

habilitação dos licitantes então será verificada, conÍorme demais exigências previstas neste instrumento

convocatório.

9.4,2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oponunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os

licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n' 02 - Proposta

de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, peÍmanecerão em

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n" 02, sem ser aberto, depois de

transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do

recurso.

9.6. Após o procedimento de verificação da documentaçâo de habilitação, os Envelopes n" 02 - Proposta

de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessào, desde que todos os licitantes tenham

desistido expressamente do direito de recoÍÍer, ou em ato público especificamente marcado paÍa este fim, após

o regular decurso da fase recursal.

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes

n" 02 - Proposta de Preços serào rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a

posterior abertura.

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo

relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.g. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste

Instrumento Convocatório.

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissào

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçào

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.11. Em todos os atos públicos, serão layradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão

e pelos representantes credenciados e licitantes pÍesentes.

9.12. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este lnstrumento Convocatório no prazo de validade e/ou

devidamente atualizados, ou não comprovaÍ sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno poÍte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007.

9-1,2.2. lncluir aproposta de preços no Envelope n' 01.

g.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
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úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período.

9.14. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,

sendo facultada a convocação dos licitantes Íemanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificaçâo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentaçào fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. A intimaçâo dos atos de habilitaçâo ou inabilitaçào dos licitantes será feita mediante publicação na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso

em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10. DOJULGÁMENTODÂSPROPOSTÂS:

f0.1. O critério de julgamento será MENOR PREÇO GLOBÀL.

10,2. Na data da abertura dos envelopes contendo as pÍopostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissão de Licitaçâo e pelos Íepresentantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissào,

caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de

assessoramento técnico especíÍico, através de parecer que integrará o processo.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as pÍopostas apresentadas, desclassiíicando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Não será considerada qualquer ofena ou vantagem não prevista neste Edital, para eíeito de julgamento

da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classiíicadas. Havendo

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas paÍticipantes, procederá à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 6.204, de 2007.

10.ó.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno poÍte e sociedades

cooperativas que Se encontrarem na íaixa de até 10% (dez por cento) acima da proPosta de menor preço serào

consideradas empatadas com a primeira colocada.

10,6.2. Á melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obdgato amente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de l0 (dez) minutos, caso

esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na

hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do

processo licitatório.

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno pone ou sociedade cooperativa melhor classificada desisra

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de

pequeno poÍte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.
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10.7. Nos lotes cuio valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva das

ME e EPP, conforme dispõe alei f .8.666/93;

10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno poÍte

ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira

colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compaÍeçam ao sorteio na data e horário

estipulados, para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para

fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicaçào

deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

10.10.1.Produzidos no País;

10.10.2.Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

l0.l0.3.Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvjmento de tecnologia

no País.

10.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de soneio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

10.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas Propostas, escoimadas das causas de desclassificaçâo.

10.13. Será desclassificada a proposta que:

10.13.1.Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

10.13.2.Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

10.13.3.Não apresentar as especificaçôes técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

10.13.4.Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a íundo

perdido, ou apresentaÍ pÍeço ou vantagem baseada nas ofenas dos demais licitantes;

10.13.5.Não apresentaÍ a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que tÍata a lnstruçào

Normativa n" 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.

10.13.6.Apresentar, na composição de seus preços:

10.13.6.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B D.I. inverossímil;

10.13.6.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

10.13.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.

10.13.7,Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes
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com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sào compatíveis com a execução do objeto do

contÍato;

10.13.7.1. Para os efeitos do disposto no inciso II deste anigo consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) no valor orçado pela administraçâo.

10.13.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comprovar a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'

8.ó66, de 1993, sob pena de desclassificaçâo.

10.13. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em

conformidade com os projetos anexos a este Edital.

10.14. Se a proposta de preço não for aceitáyel, a Comissão de Licitaçâo examinará a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaçào.

10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissào de Licitaçào passar à subsequente, haverá

nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC rf \23, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se íor o caso.

10.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de

recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o Íecurso, será comunicado aos demais licitantes, que

poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.17. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os Íecursos interpostos, a

Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela

autoridade competente e, após adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se pÍesentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que

a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

10.19. O resultado do ceÍtame seÍá divulgado em sessão pública de.julgamento e em seguida publicado no

Diário Oficial a respectiva homologaçào.

10.19.1. Constatada a existência de sançào, a Controladoria Geral do Município recomendará a repetiçâo do

procedimento licitatório e a punição (em processo apartado) do licitante que descumpriu sua declaração de fato

impeditivo de participar da licitaçào.

11. DOS RECURSOS ADMINISTMTTVOS:

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas

observará o disposto no art. i09, § 4", da Lei 8.666, de 1993.

11-2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo

prazo necessário à interposição de recursos.
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11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razôes de interesse público, atribuir

aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitação instalada no endereço: sala

da comissão peÍmanente de licitação, localizada na Praça da Comunidade, N'56, Bairro Centro, AFONSO

CUNHA/MA.

11.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissào de Licitação, a qual poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DO TERMO DE CONTMTO:

12.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de

Contrato de 12 meses de vigência, prorrogável na forma dos art. 57, § 1' e 79, § 5" da Lei n' 8.666/93.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçâo, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contrataçào, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

12,2.1. Altemativamente à convocação paÍa comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal

com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

12.2.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3, Antes da assinatuta do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta ao sistema de cadastro

de fornecedores da PreÍeitura Municipal de AFONSO CUNHA e/ou "on-line" ao SICAF.

12.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICÂF, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

1,2.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas

condiçôes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condições da

proposta vencedora, sem prejuízo das sançóes previstas em Lei.

13. DOREÀ}USTE:

13.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a panir da data limite para a
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apresentaçào da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituilo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

14. DÂ ENTREGÂ E DO RECEBIMENTO DO OBIETO E DÂ FISCÁLTZAÇAO:

l4.l- Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no lnstrumento do

Contrato - ÂNEXO.

15. DÀS OBRIGÂÇÔES DÂ CO}.TTRÂTANTE E DÂ CONTMTÂDÂ:

15.1. Deve manter as condiçôes de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666193.

15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na

pÍoposta apresentâda e no Instrumento do Contrato - ANEXO.

16. DÀS HIPÓTESES DE RESCISÁO CONTRATUAL:

16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas

no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n.8.6óó, de 1993.

16-2- O termo de rescisâo deverá indicar, conforme o caso:

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.2.2. Relação dos pagamentos ,á efetuados e ainda devidos;

16.2.3. Indenizações e multas.

77. DOPÂGAMENTO:

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa pÍevista no cronograma

físico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o

detalhamento da execuçào do objeto e os materiais empregados.

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll
do art. 24 da Lei 8.66ó, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3", da Lei n" 8.666, de 1993.

17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final

do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

17.3.1. Havendo erro na apÍesentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

17,4. O pagarnento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à veÍificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do

cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados'

17.5. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, propoÍcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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17.5.1. Não produziu os resultados acordados;

17.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

ou

17.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade inferioÍ à demandada.

17.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coÍrente

indicados pela Contratada.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicável.

17.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçáo de comprovação, poÍ meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

CCC:60

r = (rx) r = (6/100)

365
I I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa ar;.tal = 60/o.

18. DÀSSÂNÇÔESÂDMINISTRÀTWAS:

18.1. Comete infraçào administrativa nos teÍmos da Lei n" 8.666, de 1993 a ContÍatada que deixar de

executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrataçào; ensejar o

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contÍato; comportar-se de modo inidôneo; cometer

fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

18.2.1. Ádvenência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos significativos para

a Contratante;

18.2.2. Multa moratória de até 0,3o,h (zero vírgula três por cento) poÍ dia de atÍaso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
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1,8.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do yalor do

contrato poÍ dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois poÍ cento), de modo que o atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;

18.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

18.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

18.2.3.i. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaçâo inadimplida;

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motiyos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

18.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique

as outras sançôes cabíveis.

18.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades

acima estabelecidas.

18.5. A aplicação de qualquer penalidade nào exclui a aplicaçào da multa.

18.6. Também fica sujeita às penalidades do an. 87, III e IV da Lei n" 8.6ó6, de 1993, a Contratada que:

18.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

18.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitação;

18.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vinude de atos ilícitos

pÍaticados.

i8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à ContÍatante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando íor o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
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18.9.1. Caso a ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da

Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHÂ.

18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DAIMPUGNÂÇÃO:

19.1. Decairá do direito de impugnaÍ os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que nâo

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as pÍopostas, pelas falhas ou

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicaçào nâo terá efeito de recurso.

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do pÍocesso licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela peninente.

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"

8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abenura dos

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnaçâo em até 3 (três) dias úteis,

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1s do art. 113 da reÍerida Lei.

19.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA MÂ, ou pelo e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com

ZO. DASDISPOSIÇÔESGERÂIS:

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação poÍ Íazões de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pÍoyocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

cc0__tt8

20.2.

20.3.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào ou

do resultado do processo licitarório.

20.4. A participaçào na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelccidas

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes

nele contidas.

20.5. Qualquer modificaçào no instrumento convocatório exige diwlgação pelo mesmo instrumento de

publicaçâo em que se deu o texto original, reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçào das propostas.
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20.6, Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transíerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que nào haja comunicação da Comissão em sentido contrário.

20.7 - É facultada à Comissâo ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçào, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

iníormação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a scgurança da contrataçâo.

20.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Editale de seus anexos, o valot

se limitará ao custo eÍetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos teÍmos do artigo 32, § 5" , da Lei

n' 8.666, de 1993.

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público-

20.12. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Editale de seus Anexos ou demais peças que compôem

o processo, prevalecerão as deste Edital.

20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissào com base nas disposiçóes da Lei n. 8.666, de 1993, e

demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço da CPL/PMAC/MA e também poderá ser lido

e/ou obtido no endereço eletrônico do TCE/MA nos dias úteis, SACOP ou portal de transparência do

Município no sitio rvrvw.afonsocunha.com.br, no horário das 8 horas às l2 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo peÍmanecerâo com vista franqueada aos interessados e onde serão

recebidos os documentos de habilitação dos licitantes não credenciados no Sistema de Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA, para efeito de cadastramento por esta

Administração (art.22, § 2o, daLei n'8.666, de 1993), bem como poderão ser adquiridos mediante o

pagamento, através de DAM, pelo valor de R$ 50,00 (cinquenta reais);

20.15. O foro para dirimir questóes relativas ao presente Edital será o da Comarca de Coelho Neto - MA, com

exclusão de qualquer outro.

20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.16.1. ANEXO I - Projeto Básico;

20.16.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

20.16.3. ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoia;
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ANEXO IV Modelo de Proposta;

ANEXO V Modelos de Declaração Unificada;

ANEXO Vl - Modelo de Credenciame nto

cll ,1 , f:n
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20.16.4.

20.16.5.

20.16.6.

AFONSO CUNHA (MA), 08 de Setembro de 2023.

%ç"lr*-prú
PEDRO FERREIM MEDEIROS

SECRETÁRIO MUMCIPÂL DE EDUCAÇÃO
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'ÂNEXO I"

PRoIETo sÁsrco

l. oBIETO

coNSTRUÇÃo oe UMA ESCoLA DE 06 (sErs) sALAS No MuNrcÍpro or AFoNSo cUNHA - MA

z. pARTEs TNTEGRANTES Do pRoIETo sÁstco

z.r epÊuorcE A - PLÁNILHÂs ANExÂs

z.t.t cADERNo DE DISCRIMTNnçÃo rÉcNtcas;

2,1.2 MEMORTAL DESCRITIVO DO PROJETO DE COMBATE E PREVENçÃO A

rNcÊNoro;

2.t.3 coMPostÇÃo oE sot;

2.1.4 ENCARGOSSOCIAIS;

z.t.s MEMoRIA op cÁLcut o;

2.t.6 PLANILHA oRçaurxrÁrua;
2.1.7 CURVA ABC;

z.t.g cRoNocmua rÍstco-FINANCEIRo;

z.r.s coMPoslÇÃo oE PREÇos uNtrÁruos;

2.1,10 PLANTA BAIXA;

z.t.tt PRoIETO HtnnÁuLlco;

z.1.rz PRoJETo seNtrÁruo;

2.t.1,3 PROIETO DE COMBATE A INCÊNDIO;

2.1.14 PROIETO DE INSTALAçÃO plÉrruCa.

3. TNTERESSE púsrtco

coNSTRUÇÃo op uMA ESCoLA DE 06 (sEIS) sALAS No MUNICÍpto on AFoNSo

CUNHA - MA, serão executadas em conformidade com os projetos, relatórios e planilhas que compõem o

escopo deste Projeto Básico.
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A presente proposta objetiva o aprimoramento da rede municipal de educação de Afonso Cunha-

MA, tendo em vista que a construçào dessa escola será mais um local de aprendizado para crianças e

adolescentes do Município, onde desempenharão suas atividades educacionais diariamente de íorma eficaz,

uma yez que infraestrutura íísica de uma escola nova é de suma imponância para um bom desempenho e

rendimento escolar.

PoÍtanto, a construção dessa escola, trará sem sombra de dúvidas, benefícios às crianças e

adolescentes, melhorando a infraestrutura educacional do município e a qualidade da prestação de serviços

educacionais, assim como o bem estar dos alunos da rede pública de ensino.

4. LOCÂLDEEXECUÇÃODOSSERVTÇOS

4.1. Os serviços constantes nos anexos deste Projeto Básico deverão ser executados no Município de

Afonso Cunha/MA.

5. VOLUMEESTIMADODOSSERVIÇOS

5.1 A demanda total dos serviços foi estimada considerando os espaços a serem revitalizados, conforme

detalhado nos Âpêndiccs que fazem parte desse Projeto Básico. Deste modo o CONTRÀTÂNTE

somente assumirá o compromisso de pagamento dos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida

por ele e que tenham sido efetivamente realizados e entregues pela CONTMTÁDÂ e homologados

pelo CONTRÂTÁNTE, com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo licitatório.

6. ÁBRÂNGÊNCTADÀSATMDADES

6.1. Os serviços de Engenharia propostos sáo serviços de engenharia para Construção de uma escola de 06

(seis) salas no Município de Afonso Cunha/MA, detalhados nos Apêndices deste Projeto Básico.

7. DAPRECTFTCÂÇÁO

7.1 o Valor Global Estimado é de R$ 1.597 .296,40 (um milhão, quiúentos e noyenta e sete mil, duzentos

e noventa e seis reais e quaÍenta centavos), conforme orçamento elaborado de acordo com a tabela

SINAPI - Junho/2023, sendo 26,41% de BDI.

Todas as planilhas em anexas a este Projeto Básico.
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8. PROCEDIMENTOS PÂRA EXECUÇÃO CONSTRUTIVÂ

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados paÍa a execução dos serviços de engenharia necessários

estão detalhados na Planilha Orçamentária, parte integrante dos ÂPENDICES deste Projeto Básico e

deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

9. DÁSOBRIGAçÓESDOCON]?ÂTÁNTE

9.1 Coordenar e monitorar as açôes relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa

CONTMTÂDÀ.

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRÂTÂDÂ,

assim como avaliar a execuçào mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os

quantitativos e especificaçôes contratadas.

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, que

anotará em registro própdo todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

9.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRÂTÂDÀ

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços.

10. DÀS OBRIGAçÓES DÀ CONTRÂTÂDÂ

10.1 Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na

Íorma indicada pelo CONTRÀTANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida

pelo CONTMTANTE.

lO.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos

objetivos em questão.

10.3 Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer

autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos

de seu pessoal,

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais

ou pÍeposros às dependências, instalaçôes e equipamentos do CONTMTANTE e de terceiros, a título

de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente iudenização.
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10.5 Apresentar cronograma detalhado de execuçào com datas de início e término da obra,

compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços.

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do

regime CLT.

10.7 Atender as solicitaçôes de serviços do CONTRÁTANTE, de acordo com especificaçôes

técnicas, procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser

estabelecidos nas OS.

11. DOPRAZODEEXECUÇÂO

11.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-

financeiro que integra o apenso deste Projeto Básico que prevê a conclusão dos mesmos em 06 (seis)

meses, conforme Cronograma Físico-FinanceLo, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela

CONTMTADA.

11,2 A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

12. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

12.1 O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

o Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologaçôes por parte da CONTMTANTE,

serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Mediçào devidamente autenticadas

iuntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

o O CONTRÀTANTE pagará à CONTRÂTADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição,

devidamente arestados e homologados pela coNTRÂTANTE não sendo devido o pagamento de

quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores mínimos.

. O pagamento será realizado até o quinto (5" ) dia útil após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura

anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

12.2 A CONTRÀTADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

. Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço e InÍormações à Previdência social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de

entrega, nos termos da legislação vigente.

. Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.

o Trimestralmente a documentaçâo relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigaçóes

trabalhistas, inclusive contribuiçôes previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.

o A não apresentação dos itens conforme descritos acima implicarâo na suspensão dos pagamentos até a

sua regularização.

A CONTRÂTADA deverá:
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Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de habilitação exigidas na licitação.

Cumprir rigorosamente com todas as pÍogramaçôes e atividades constantes do objeto do contrato, e

que venham ser estabelecidas na OS.

Elaborar os relatórios de acompanhamento de execução e de conclusão de serviços

13. DAVIGILÂNCIÀ, PROTEÇÃO ÀS OBRÁS EÀO PESSOÁL

13.1 A CONTRÂTADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, poÍ

quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da

própria CONTRATANTE ou de terceiros.

13.2 Deverá a CONTMTADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serào

executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a

CONTMTANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

13.3 Caberá à CONTMTADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através

de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.

13.4 Os serviços de ügilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e

equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTRATADA.

14. DAFTSCATIZAçÀO

14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da

CONTRÂTANTE, designado para este mister.

14.2 Caberá exclusivamente à CONTRÂTADÂ, refazer os sewiços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para

que o pessoal da FISCALIZAÇÂO possa exercer sua função com relaçào aos sewiços obieto do contrato

firmado.

14.4 Todas as instruçôes, reclamações e quaisquer entendimenros enrre a FIscALIZAÇÀO e a

CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus

ÍepÍesentantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo levadas em consideraçâo quaisquer

alegações fundamentadas em ordens ou declaraçôes verbais.

14.5 Todas as solicitaçôes feitas pela FISCALIZAÇÀO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços serào

consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRÂTADA; por outro lado, todo e qualquer ato

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade

do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTRÁTADA'

PREFEITT]RA MUMCIPAL DE AI'ONSO CUNHA
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14.6 A CONTRÂTADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e

qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom

andamento dos serviços.

14.7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre

que o julgar conveniente por motiyos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, os

serviços só poderão ser reiniciados por outra oÍdem da Fiscalização.

t4.8 A CONTMTADA deve rá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualque r local dos se rviços

e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÀO possa exercer suas funções de forma

completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observaçôes da

FISCALIZAÇÃO.

14.g Das decisôes da FISCALIZAÇÂO, a CONTRÂTADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo,

ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

15. DA DIREÇÃO EÂNDÁMENTO DAS OBRÀS

15.1 Logo após o início das obras, a CONTMTADA deverá detalhar o cronograma físico-financeiro

apresentado na licitaçâo.

15.2 A CONTRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham

grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarào e receberão as orientaçóes

e reclamações da FISCALIZAÇÀO.

1S.3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALTZAÇÃO o "Boletim Diário", de

acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÀO, nele registrando o pessoalem serviço, os

equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condiçôes do tempo, observaçôes de

ocorrências, etc.

15.4 A CONTMTADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o

modelo fornecido pela CONTMTANTE e instalála em local escolhido pela FISCALIZAÇÀO.

15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela coNTRÂTAl)A e

aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

16. DÀ EXECUÇÃO DÀS OBRÂS

16.1 À CONTMTADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste Projeto Básico e seus

Anexos.
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16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela

CONTMTADA.

16.3 Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de

preços unitários fornecida pela CONTRÂTANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo empreiteiro,

sob pena de inabilitação.

17. DOS MATERIAIS

17.1 Todos os mateÍiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados deverào

ser fornecidos pela CONTRÂTADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deverão

estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizaçóes, terminologias e simbologias

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos

não poderão ser empregados sem a aprovaçào da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados

necessários à comprovaçào da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.

17.2 Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de

serviços.

18. DOPESSOÁI

18.1 Na execução dos serviços, a cONTMTADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

18.2 A CONTMTANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer

indenizaçào peÍante a CONTRÁTADA, exigir a imediata substituiçào de qualquer dos seus empregados

que ela venha a julgar incompetente ou pre.ludicial ao bom andamento dos serviços'

18.3 A CONTRÂTADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e

trabalhistas, vale-transporte, vale-refeiçâo, uniforme, E.P.l. etc., deverá observar os preceitos relativos às

leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir a

responsabilidade para todos os efeitos Iegais, por todos os seus funcionários, como única empregadora'

reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre

os seus funcionários e a CONTMTÂNTE, com totalisenção e exclusão da CONTMTANTE em qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial.

18.4 A CONTMTADA também responderá pecuniariamente, pelante CoNTMTANTE ou terceiros, por

eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais ressarcimentos

pelas companhias seguradoras.

18.5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRÂTANTE, a CONTMTADA poderá

subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentaçâo, controle tecnológico e redes de
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utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, nâo ficará retirada ou diminuída a exclusiva

e única responsabilidade da CONTRÂTADA perante a CONTMTANTE.

19. DÀS MEDIÇÔES E PAGÁMENTOS

l9.l As unidades com que os sewiços serão medidos, para fins de pagamento, estâo expressas na Planilha

que integra os anexos deste "Projeto Básico".

19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não sendo

aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI's e mào-de-obra específica e adequada aos

serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução estaÍào

incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando não mencionadas expressamente na composição de

preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar a CONTMTANTE o

desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovação da

FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

19.5 A fatura da mediçào contratual será encaminhada à CONTRÂTANTE, juntamente com o respectivo

Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de

recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

19.7 O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentação da

Íatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitação Pela FISCALIZAÇÀO

da CONTRÂTANTE.

20. DA CONCLUSÁO E ENTREGA DÂS OBRÂS

20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto Básico", de

condiçôes meteorológicas desfavoráveis ('lN Loco") ou de fatos impeditivos para os quais a

CONTRÂTADA não tenha concorrido, outras situaçôes não deverão aÍetar a data fixada paÍa a entrega dos

sewiços contratados.

20.2 As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, restos de

materiais e inteiramente limpas.

20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", e

após a entrega dos desenhos "as built', a CONTMTANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo

de 30 dias, contados da data em que a CONTMTADÁ comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos.

Durante este período, a contratada deyerá rcfazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem

defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento
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Definitivo pela CONTRÁTANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório

mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitaçào através de "Termo

Final de Entrega e Recebimento".

20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a CONTRÂTADA,

permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

21. DASSÂNÇÔES

21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contraruais

assumidas, ou a infringência de preceitos legais peninentes, o CONTMTANTE poderá garantir a prévia

defesa, aplicar as seguintes sanções:

Advertência por escrito;

Multa, de 27o que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito

ou motivo de força maior.

Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior

àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n' 8.666/93.

A autoridade competente poderá, motivadamente e pÍesentes razôes de interesse público, atribuir ao

recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTANTE

Ao receber as propostas, a CONTMTANTE entende que cada pÍoponente tenha tido pleno

conhecimento deste "PÍojeto Básico", das condiçôes gerais que regerão o Contrato, e das condiçóes

com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como:

natureza, tipo e relevo do terreno, edificaçôes próximas, obstáculos, condições pluüométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas

provisórias e demais dispositivos legais para a realização das obras objeto deste "Projeto Básico" e que

regulam esse tipo de empreendimento.
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